
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 – Fax (65) 3235-1595 

Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

MOTIVAÇÃO PARA ADITAMENTO CONTRATUAL  

Dados Gerais do Contrato: 
Contrato Administrativo nº 001/2022. 
Contratante: MUNICIPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE - MT 
Contratado: A. DE PAULA RIBEIRO 
Data da assinatura: 07 de janeiro de 2022 
Data do vencimento: 07 de janeiro de 2023 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SENDO FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET 
VIA FIBRA OPTICA – 100 (CEM) MEGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, (EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 Senhor Prefeito, 

 O Contrato Administrativo supracitado tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
SENDO FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET VIA FIBRA OPTICA – 100 
(CEM) MEGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, (EXCLUSIVO 
PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE) CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA, com encerramento no dia 07/01/20223. 

 A Secretaria de Municipal de Administração necessita impreterivelmente da 
prorrogação de vigência deste contrato, haja vista sua essencialidade. 

Destarte, por todos os motivos expostos, seja do ponto de vista legal ou 

administrativo em dar continuidade aos serviços prestados com excelente qualidade, não 

existe dúvida de que devemos promover o aditamento do contrato em questão para que 

os serviços continuem a fluir da forma regular. 

Assim justificando a nossa intenção de prorrogar o contrato, esperamos que 

Vossa Senhoria ratifique tudo quanto foi acima consignado, autorizando a prorrogação 

do contrato em epígrafe, fazendo cumprir o que determinada a Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos.  

  

 

Figueirópolis D’Oeste – MT, 04 de janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________ 

Larissa Barros Marques Tavares 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

MOTIVAÇÃO PARA ADITAMENTO CONTRATUAL
Dados Gerais do Contrato:
Contrato Administrativo nº 001/2022.
Contratante: MUNICIPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE - MT
Contratado: A. DE PAULA RIBEIRO

Data da assinatura: 07 de janeiro de 2022
Data do vencimento: 07 de janeiro de 2023
ObjetO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SENDO FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET
VIA FIBRA OPTICA - 1OO (CEM) MEGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, (EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE)
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

Senhor Prefeito,
O Contrato Administrativo supracitado tem como objeto a REGISTRO DE PREçOS,

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
SENDO FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET VIA FIBRA OPTICA - 100
(CEM) MEGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, (EXCLUSIVO
PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE) CONFORME TERMO DE
REFERENCIA, com encerramento no dia 07/01/20223.

A Secretaria de Municipal de Administração necessita impreterivelmente da

prorrogação de vigência deste contrato, haja vista sua essencialidade.

Destarte, por todos os motivos expostos, seja do ponto de vista legal ou

administrativo em dar continuidade aos serviços prestados com excelente qualidade, não
existe dúvida de que devemos promover o aditamento do contrato em questão para que

os serviços continuem a fluir da forma regular.
Assim justificando a nossa intenção de prorrogar o contrato, esperamos que

Vossa Senhoria ratifique tudo quanto foi acima consignado, autorizando a prorrogação

do contrato em epígrafe, fazendo cumprir o que determinada a Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

Figueirópolis D’Oeste - MT, 04 de janeiro de 2023

Larissa Barros Marques Tavares
Secretária Municipal de Administração

Rua Santa Catarina, nº 146  Centro  Figueirópolis D’Oeste  MT
Fone: (65) 3235-1586  Fax (65) 3235-1595

Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br/


 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 – Fax (65) 3235-1595 

Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

 
COMUNICAÇÃO INTERNA 

 
Dados Gerais do Contrato: 
Contrato Administrativo nº 001/2022. 
Contratante: MUNICIPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE - MT 
Contratado: A. DE PAULA RIBEIRO 
Data da assinatura: 07 de janeiro de 2022 
Data do vencimento: 07 de janeiro de 2023 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SENDO FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET 
VIA FIBRA OPTICA – 100 (CEM) MEGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, (EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 

De: EDUARDO FLAUSINO VILELA 
       Prefeito Municipal 
 
Para: Libra Serviços Corporativos Eireli 
           Procurador Jurídico  
 
 
 Senhor Procurador,  
 
 Tendo em vista o pedido da empresa referente à prorrogação do contrato, bem 
como a justificativa (técnico-legal) apresentada pela Secretária de Administração sobre a 
possibilidade de prorrogação da vigência do contrato supracitado, solicitamos a Vossa 
Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido. 
 
 Sem mais pedimos a maior brevidade possível.  
 

Figueirópolis D’Oeste - MT, 04 de janeiro de 2023 
 
 

 
EDUARDO FLAUSINO VILELA 

Prefeito Municipal 
 

  

  

  

  

  

  

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

COMUNICAÇÃO INTERNA

Dados Gerais do Contrato:
Contrato Administrativo nº 001/2022.

Contratante: MUNICIPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE - MT
Contratado: A. DE PAULA RIBEIRO

Data da assinatura: 07 de janeiro de 2022
Data do vencimento: 07 de janeiro de 2023

ObjetO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SENDO FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET
VIA FIBRA OPTICA - 1OO (CEM) MEGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, (EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE)
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

De: EDUARDO FLAUSINO VILELA

Prefeito Municipal

Para: Libra Serviços Corporativos Eireli
Procurador Jurídico

Senhor Procurador,

Tendo em vista o pedido da empresa referente à prorrogação do contrato, bem
como a justificativa (técnico-legal) apresentada pela Secretária de Administração sobre a
possibilidade de prorrogação da vigência do contrato supracitado, solicitamos a Vossa

Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

Figueirópolis D’Oeste - MT, 04 de janeiro de 2023

EDUARDO FLAUSINO VILELA

Prefeito Municipal

Rua Santa Catarina, nº 146  Centro  Figueirópolis D’Oeste  MT
Fone: (65) 3235-1586  Fax (65) 3235-1595

Email:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br/


 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 – Fax (65) 3235-1595 

Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

  

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  AADDIITTAAMMEENNTTOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  
 
Dados Gerais do Contrato: 
Contrato Administrativo nº 001/2022. 
Contratante: MUNICIPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE - MT 
Contratado: A. DE PAULA RIBEIRO 
Data da assinatura: 07 de janeiro de 2022 
Data do vencimento: 07 de janeiro de 2023 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SENDO FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET 
VIA FIBRA OPTICA – 100 (CEM) MEGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, (EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

 

 Considerando a justificativa apresentada pela Senhora Secretária Municipal de 
Administração, e a emissão de parecer jurídico favorável à prorrogação do prazo 
contratual, cujo ao teor desses expedientes aderimos integralmente.  

  CCoonnssiiddeerraannddoo  oo  iinntteerreessssee  ddeessssaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  MMuunniicciippaall  eemm  ccoonnttiinnuuaarr  ccoomm  ooss  

sseerrvviiççooss  ddoo  CCoonnttrraattaaddoo;;  

  CCoonnssiiddeerraannddoo  qquuee  nnããoo  hhaavveerráá  mmaajjoorraaççããoo  ddee  vvaalloorreess  ccoonnttrraattuuaaiiss;;  

  CCoonnssiiddeerraannddoo  aaiinnddaa,,  qquuee  ccoonnccoorrddaammooss  ee  eenntteennddeemmooss  sseerr  ppoossssíívveell  ee  lleeggaall  aa  

pprroorrrrooggaaççããoo  ddoo  ccoonnttrraattoo  eemm  eeppííggrraaffee  aattéé  oo  lliimmiittee  ppeerrmmiittiiddoo  ppoorr  lleeii,,    

  AAuuttoorriizzaammooss  oo  aaddiittaammeennttoo  ddoo  pprreesseennttee  ccoonnttrraattoo,,  ddeetteerrmmiinnaannddoo::    

aa))  AA  ffoorrmmaalliizzaaççããoo  ddoo  ppaaccttuuaaddoo  eemm  iinnssttrruummeennttoo  pprróópprriioo  ddee  aaddiittaammeennttoo;;    

bb))  OO  eemmppeennhhaammeennttoo  ddaa  ddeessppeessaa  ppaarraa  qquuee  ssuurrttaa  ooss  eeffeeiittooss  ffiinnaanncceeiirrooss  

nneecceessssáárriiooss;;    

cc))  AA  ppuubblliiccaaççããoo  ddoo  eexxttrraattoo  ddoo  aaddiittaammeennttoo  eemm  ccuummpprriimmeennttoo  aaoo  qquuee  ddiissppõõee  oo  §§  

úúnniiccoo  ddoo  aarrtt..  6611  ddaa  LLeeii  88..666666//9933..    

  

  

FFiigguueeiirróóppoolliiss  DD’’OOeessttee  ––  MMTT,,  0066  ddee  jjaanneeiirroo  ddee  22002233  

  

  
 

EDUARDO FLAUSINO VILELA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Dados Gerais do Contrato:
Contrato Administrativo nº 001/2022.
Contratante: MUNICIPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE - MT
Contratado: A. DE PAULA RIBEIRO

Data da assinatura: 07 de janeiro de 2022
Data do vencimento: 07 de janeiro de 2023

ObjetO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SENDO FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET
VIA FIBRA OPTICA - 1OO (CEM) MEGAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, (EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE)
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

Considerando a justificativa apresentada pela Senhora Secretária Municipal de

Administração, e a emissão de parecer jurídico favorável à prorrogação do prazo
contratual, cujo ao teor desses expedientes aderimos integralmente.

Considerando o interesse dessa Administração Municipal em continuar com os
serviços do Contratado;

Considerando que não haverá majoração de valores contratuais;
Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal a

prorrogação do contrato em epígrafe até o limite permitido por lei,
Autorizamos o aditamento do presente contrato, determinando:

a) A formalização do pactuado em instrumento próprio de aditamento;
b) O empenhamento da despesa para que surta os efeitos financeiros

necessários;

c) A publicação do extrato do aditamento em cumprimento ao que dispõe o §
único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Figueirópolis D’Oeste — MT, 06 de janeiro de 2023

EDUARDO FLAUSINO VILELA

Prefeito Municipal

Rua Santa Catarina, nº 146  Centro  Figueirópolis D’Oeste  MT
Fone: (65) 3235-1586  Fax (65) 3235-1595

Email:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
Site:www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br/


 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 – Fax (65) 3235-1595 

Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

 

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL  

 

Aditamento contratual que celebram o Município de 

Figueirópolis D’Oeste e a empresa A. DE PAULA RIBEIRO, 

conforme cláusulas e condições que seguem.                                                                                                       

 

PPeelloo  pprreesseennttee  tteerrmmoo  aa  PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  FFiigguueeiirróóppoolliiss  DD’’OOeessttee,,  ccoomm  sseeddee  eemm  FFiigguueeiirróóppoolliiss  

DD’’OOeessttee,,  eessttaaddoo  ddee  MMaattoo  GGrroossssoo  ee  CCEEPP::  7788..229900--000000,,  llooccaalliizzaaddaa  nnaa  RRuuaa  SSaannttaa  CCaattaarriinnaa  nnºº  114466,,  

CCeennttrroo,,  iinnssccrriittaa  nnoo  CCNNPPJJ..//MMFF  ssoobb  oo  nnºº  0011..336677..776622//00000011--9933,,  nneessttee  aattoo  rreepprreesseennttaaddoo  ppeelloo  sseeuu  

PPrreeffeeiittoo  SSrr..  EEdduuaarrddoo  FFllaauussiinnoo  VViilleellaa,,  bbrraassiilleeiirroo,,  ccaassaaddoo,,  ppoorrttaaddoorr  ddoo  RRGG  119955114411  SSSSPP//MMTT    ee  CCPPFF::  

,nnoommeeaaddoo  ppoorr  mmeeiioo  ddee  eelleeiiççõõeess  ddiirreettaass,,  ,,  nnoo  uussoo  ddaa  aattrriibbuuiiççããoo  qquuee  llhhee  ssããoo  ccoonnffeerriiddaass  

ppoorr  lleeii,,  nneessttee  aattoo  ddeennoommiinnaaddoo  ssiimmpplleessmmeennttee  CCOONNTTRRAATTAANNTTEE,,  ee  aa  ffiirrmmaa  AA..  DDEE  PPAAUULLAA  

RRIIBBEEIIRROO,,  iinnssccrriittaa  nnoo  CCNNPPJJ..  SSoobb  oo  nnºº  3344..773344..229999//00000011--2200,,  eessttaabbeelleecciiddaa  àà  RRuuaa  AAppaarreecciiddaa  MMiigguueell  

RRiibbeeiirroo,,  ss//nn,,    bbaaiirrrroo  JJaarrddiimm  PPaarraaiissoo,,  nnaa  cciiddaaddee  ddee  FFiigguueeiirróóppoolliiss  dd’’OOeessttee--  MMTT,,  CCeepp::  7788..229900--000000,,  

TTeell..::  ((6655))9988446633--33006666,,  ee--mmaaiill::  jjeeffeerrssoonnffiigg@@hhttmmaaiill..ccoomm,,        nneessttee  aattoo  rreepprreesseennttaaddaa  ppoorr  sseeuu  PPrrooccuurraaddoorr  

LLeeggaall,,  SSrraa..  AAlliinnee  ddee  PPaauullaa  RRiibbeeiirroo,,  ppoorrttaaddoorraa  ddoo  RRGG  nnºº2222445511557799,,  SSSSPP//MMTT,,  ee  ddoo  CCPPFF::  

004499..665511....338811--8800,,  rreessiiddeennttee  ee  ddoommiicciilliiaaddaa  aa  RRuuaa  AAppaarreecciiddaa  MMiigguueell  RRiibbeeiirroo,,  ss//nn,,  bbaaiirrrroo  JJaarrddiimm  

PPaarraaiissoo,,  nnaa  cciiddaaddee  ddee  FFiigguueeiirróóppoolliiss  dd’’OOeessttee--MMTT,,  CCeepp::  7788..229900--000000,,  ddoorraavvaannttee  ddeennoommiinnaaddaa  ddee  

CCOONNTTRRAATTAADDAA,,  rreessoollvveemm  cceelleebbrraarr  oo  pprreesseennttee  CCoonnttrraattoo  nnooss  tteerrmmooss  ddoo  EEddiittaall  ddee  PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall  

––  RReeggiissttrroo  ddee  PPrreeççoo  nn..ºº  002200//22002211,,  mmeeddiiaannttee  aass  CCllááuussuullaass  ee  ccoonnddiiççõõeess  aa  sseegguuiirr  eessttaabbeelleecciiddaass  

  

11..00  CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA    

Conforme Contrato de nº 001/2022 acostados ao Pregão Presencial nº 020/2021, as partes 

mencionadas resolvem em “Termo Aditivo” alterar a Clausula Quinta, “DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS item 5.1, pactuado no referido contrato, e desta forma, 

tal clausula recebe de forma aditiva a seguinte alteração:  

PARAGRAFO ÚNICO: Desta forma, na íntegra, passa a vigorar da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 - O prazo de vigência e execução dos serviços é de 12 (doze) meses, e passa a ser de 

13(treze) meses, contando-se a partir da sua assinatura. 

22..00  CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  

22..11..  PPeerrmmaanneecceemm  iinnaalltteerraaddaass  ttooddaass  aass  ddeemmaaiiss  ccllááuussuullaass  ee  ccoonnddiiççõõeess  ccoonnttrraattuuaaiiss..    

EE  ppoorr  eessttaarreemm  aassssiimm  jjuussttooss  ee  ccoonnttrraattaaddooss,,  aass  ppaarrtteess  aassssiinnaamm  oo  pprreesseennttee  tteerrmmoo  ddee  

aaddiittaammeennttoo  eemm  0022  ((dduuaass))  vviiaass  ddee  iigguuaall  tteeoorr  ee  ffoorrmmaa,,  nnaa  pprreesseennççaa  ddee  0022  ((dduuaass))  tteesstteemmuunnhhaass  

qquuee  aa  ttuuddoo  aassssiissttiirraamm..  

  

Figueirópolis D’Oeste - MT, 07 de janeiro de 2023 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

Aditamento contratual que celebram O Município de

Figueirópolis D’Oeste e a empresa A. DE PAULA RIBEIRO,

conforme cláusulas e condições que seguem.

Pelo presente termo a Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste, com sede em Figueirópolis
D’Oeste, estado de Mato Grosso e CEP: 78,290-000, localizada na Rua Santa Catarina nº 146,

Centro, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 01.367.762/0001-93, neste ato representado pelo seu
Prefeito Sr. Eduardo Flausino Vilela, brasileiro, casado, portador do RG 195141 SSP/MT e CPF:

nomeado por meio de eleições diretas, , no uso da atribuição que lhe são conferidas

por lei, neste ato denominadosimplesmente CONTRATANTE, e a firma A. DE PAULA
RIBEIRO, inscrita no CNPJ. Sob o nº 34.734.299/0001-20, estabelecida à Rua Aparecida Miguel
Ribeiro, s/n,bairro Jardim Paraiso, na cidade de Figueirópolis d’Oeste- MT, Cep: 78.290-000,
Tel.: (65)98463-3066, e-mail:jefersonfig@htmail.com,neste ato representada por seu Procurador

Legal, Sra. Aline de Paula Ribeiro, portadora do RG n°22451579, SSP/MT, e do CPF:
049.651..381-80, residente e domiciliada a Rua Aparecida Miguel Ribeiro, s/n, bairro Jardim
Paraiso, na cidade de Figueirópolis d’Oeste-MT, Cep:78,290-000, doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos do Edital de Pregão Presencial
 Registro de Preço n.º 020/2021, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme Contrato de nº 001/2022 acostados ao Pregão Presencial nº 020/2021, as partes
mencionadas resolvem em “Termo Aditivo” alterar a Clausula Quinta, “DO PRAZO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS item 5.1, pactuado no referido contrato, e desta forma,
tal clausula recebe de forma aditiva a seguinte alteração:
PARAGRAFO ÚNICO: Desta forma, na íntegra, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
5.1 - O prazo de vigência e execução dos serviços é de 12 (doze) meses, e passa a ser de
13(treze) meses, contando-se a partir da sua assinatura.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de
aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas
que a tudo assistiram.
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